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Recorrente: Adilson Miguel Novaki
Recorrido: Ministério Público Eleitoral
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EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,
EMINENTE RELATOR,
Trata-se de recurso inominado interposto por ADILSON MIGUEL NOVAKI arrostando a sentença do MM. Juiz da 14ª Zona Eleitoral, que indeferiu o Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) formulado pelo recorrente para concorrer ao cargo de vereador do Município de Juscimeira/MT.
Nessa esteira, entendeu o douto Magistrado a quo que o recorrente não preencheu as condições de elegibilidade em razão de sua ausência às urnas no ano de 2005, observando que tais condições devem ser aferidas no momento do registro de candidatura.

Alega o recorrente que a sentença não merece prosperar, uma vez que votou em todas as eleições passadas e que disso faz prova com a documentação trazida aos autos.

Instado a se manifestar, o i. Promotor Eleitoral argüi que a sentença não merece reparo, já que a condição de elegibilidade consiste no pleno exercício dos direitos políticos e que a quitação de multas aplicadas deve ser aferida no momento do registro, não estando esta demonstrada nos autos.

Observa que, embora o recorrente afirme que votou em todas as eleições, o comprovante por ele juntado se refere ao segundo turno do ano de 2004, sendo que a irregularidade aflorada é atinente à ausência às urnas no ano de 2005, não sendo sanada a omissão.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Não merece acolhimento a pretensão recursal, pois o comprovante de votação de fl. 34 que trouxe aos autos diz respeito ao segundo turno da eleição/2004 e não ao pleito de 2005 que precisava comprovar, restando evidenciado que não preenche as condições de elegibilidade exigidas pela legislação.

Assim, em razão do exposto, esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo desprovimento do presente recurso.

Cuiabá/MT, 21 de agosto de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURDOR REGIONAL ELEITORAL
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